
 DECRETO Nº 1611-03/2023 
 

 

Nomeia os representantes do Comitê 

Interinstitucional de Combate à Dengue, 

Chikungunya e Zika Vírus do Município 

de Colinas, e dá outras providências. 

 

 

   SANDRO RANIERI HERRMANN, Prefeito Municipal de COLINAS/RS, 

no uso de suas atribuições e de conformidade com a legislação vigente, especialmente o 

Decreto Municipal nº 1610-03/2023, de 13 de junho de 2023, 

 

DECRETA 

 

   Art. 1º Ficam nomeados os representantes do Comitê Interinstitucional de 

Combate à Dengue, Chikungunya e Zika Vírus do Município de Colinas, conforme Decreto 

Municipal nº 1610-03/2023, de 13 de junho de 2023: 

 

I) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde, Assistência Social e Habitação: 

     Titular – Angelita Elisabete Herrmann / Suplente – Ana Paula Jasper 

 

II) Representantes da Vigilância epidemiológica: 

     Titular – Rita Mara Hesper Braga / Suplente – Camila Zang 

 

III) Representantes da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda: 

     Titular – Raquel Andréia Klein Diehl / Suplente – Carina Rachel Lutz 

 

IV) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente: 

     Titular – Marco Aurélio Rohr / Suplente – Klaus Frederico Driemeier 

 

V) Representantes do Departamento da Assistência Social: 

     Titular – Jaqueline Terezinha Scottá / Suplente – João Pedro Greff Burkt Filho 

 

VI) Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Serv. Urb. Trans. Mun.: 

     Titular – Regina Beatris Sulzbach / Suplente – Clautério da Costa 

 

VII) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 

Desporto: 

      Titular – Edelbert Jasper / Suplente – Luana Cristina da Rosa 

 

VIII) Representantes da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ipiranga: 

       Titular – Deise Luciana Daniel / Suplente – Fernanda Inês Huppes Frozza 

 

IX) Representantes do Conselho Municipal da Saúde: 

        Titular – Andrea Schaeffer / Suplente – Cleide Mabel Duarte Giampietro Gutierrez 



 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    

  GABINETE DO PREFEITO, 16 de junho de 2023. 

 

 

 

 

   SANDRO RANIERI HERRMANN 

   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


